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ESTADOS UNIDOS Do BRASIL_

SEÇÃO	 PARTE II
utuRETO N.4- 46.237.~ DE . 18. DE JUNHO DE 1959

ANO III — N.° 166 CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 21 DE JULHO DE 1961

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA',

INSTITUTO NACIONAL
DE IMIGRACÃO

.E COLONIZAÇÃO--
ATA, DA 6° REUNIÃO DO CON-

SELEI.° FISCAL DO INSTITUE!)
NACIONAL DE IMIGRAÇA0 E
COLONIZAÇAO, REALIZADA EM
24 DE MARÇO DE 1961

Aos vinte e quatro dias do mês de
março de mil novecentos e sessenta
e um, às quinze horas, realizou-se a
sexta sessão do Conselho Fiscal do
Instituto Nacional. de Imigração e
Colonização, estando presentes o Se-
nhor Presidente, Dr. Erno Scheer e
• Sr. Conselheiro Dr. Mário Ibijara
Ramidoff.

Após à leitura e aprovação da ata
reunião Lnterior, a Secretária en-

tregou ao Conselheiro Mário Ibljera
Ramidoff a resposta da Presidência
ao IPASE ateneendo ao pedido for-
mulado, por oficio dêste Conselho,
a fim de ser tornada sem efeito a re-
moção do Presidente Erno Scheer
para o interinor do Estado do Reo
G:ande do Sul, o que muito preju-
dicaria o andamento dos _trabalhos do
censetho Fiscal que já se acha des.
:alcado de três dos seus membros.

A seguir, foi entregue à considera-
ção do Censelho a Proposta Orça-
mentaria do INIC para 19e1. O Pree.
r dente Erno Scheer, depois de um
'exame geral de tõda a meteria, de-
cignou o Conselheiro Mário Ibijara
liamidoff para, corno Relator, prace-
ar a um exame mais rigoroso dentro
ao prazo est.pulado• pára a devolução
as mesma	 Diretoria Executiva. •

i7 horas, como mais nada hou-
eeese a tratar, a sessão foi encerrada
e eu, Maria de Lourdes Camargo
fledirra, Secretaria, lavrei a presente
ata que, depoie de lida e aprovada,
será , assinada pelo Sr, Presidente e
demais membros deste conselho.

Rio de Janeiro, 24. de março . de INL
Erno Schee:. — Mário 'bifara

Ilamidoef.

ATA DA 71 REUNIÃO DO CON-
• SELHO FISCAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE 1111IOR.AÇA0 E
COLONIZACAO, REALIZADes EM
4 DE ABRIL DE 1961.

Aos vinte e quatro dias do mês de
abril de mil novecentos e sessenta
e um, às quinze horas, realizou-se a
&Rima sessão do Conselho Fiscal do
Instituto Nacional de Imigração e
Colonização, estando presentes o Se-
nhor Presidente, Dr. Erno Scheer e
o Sr. Conselheiro Dr. Mário 'Nara
Itainidoff.

Aberta a sessão, depois de lida e
aprovada a ata da reunião anterior.

o Conselheiro Mário Ibijara Ramidoff
deu conta ao Presidente do Conselho
da incumbência que lhe foi cometida
como Relator da Proposta Orçamen-
tária do INIC para 1961. Depois de
criticar detalha.damente todos os Itens
da referida • Proposta Orçamentária, o
Conselheiro Mário Ramicloff, com a
aprovação do Presidente Era-o Scheer,
emitiu o seguinte parecer:

"Com o Oficio G.P. 100-171, de
24-3-61 o Senhor Presidente do
INIC encaminha a êste Conselho
a Proposta Orçamentária da Au-
tarquia relativa ao exercício em
curso, para "sua apreciação e exa-
me, já que é também da compe-
tência do Conselho Fiscal, se-
gundo o dIspoéto no item III, do
art. 13, do Regulamento amo-
vedo pelo Decreto ne 36.193, de 20
de setembro de 1954:

• — apresentar	 Direteria
Executiva ou ao Conselho Consul-
tivo pareceres sôbre a propasta
orçamentaria anula, a prestação
de contas do último ezercle10 en-
cerrado, balancetes e balanços.".

• Como bem aceetua essa Autor
ridade rue minuta do expediente
de apresentação do trabaho ao

- Excelentíssimo Senhor Ministro
da Agrideele=, seee.ai, um comi-.
derável atrazo no -cumprimento
dessa advidade, lã que o item V,
artigo 14 do mesmo Regulamento
estabelece:

• — apresentar ao 'Ministro da
Agriculturae-em dezembro de cada
ano, o ululo geral de trabalho 16
INIC, para_ o exercício seguinte."

Todavia, a inconvenléncia, es
encontra devidamente justificada
nos ltene 2 a 5 do projeto da off-

' cio acima aludido.
O Plano em exame apresenta

um "deficit" da ordem de Cr$
317 221.017.20, resultante da dife-
rença que se verifica entre a re-
ceita prevista de Cr$ 787.260 00000
e	 deedesa estimada em Cr$
1.104.461.017,20.	 .
:Também para Asse desiquilfbrio

consta do expediente o esclareci-
mento quanto aos motivos que Lhe
deram origem, podendo ser desta-
cados os seguintes:

a) insuficiência' da quota de
• Cr$ 750.000.003,00 atribuída corno

Auxilio io INIC pelo vigente Or-
çamente Geral da União, uma vez
que a propoita formulada peta
Autarquia foi de C.,r$ I.621.852,96:

b) ascllação de prens decor-
rentes da dzpzeciação da moeda;

INSTITUTO.' DO AÇÚCAR
• E DO ÁLCOOL

PRIMEIRA TURMA DE
JULGAMENTO

Nos têrmos do art. 27, da Resolu-
ção nç' 95-44, de 13-9-44, os proces-
sos abaixo acham-se em pauta de jul-
gamento para a sessão extraordiná-
ria do dia 27 (vinte e sete) de julho
de 1961, às dez horas, na sala 'das
sessões das Turmas de Julgamento,
na Praça 15 de Novembro 42 — 8°
andar — Rio de Janeiro — Estado dá
Guanabara, Os processos desta pauta
poderão ser julgados nos dias 3, 10,
17, 24 e 31 de agesta de 1961 e ainda
nos dias14, 21 e 28 de setemi'""'19. 

Processos contenciosos:
Estado do Rio de .1rene1re.
Processo: P. C. 65-61,
Reclamante: Euctides de Almeida

Pereira.
Reclamada: Usina São losé S. A.
Assunto: Rerlema 'ção de iernecedor

(11034te cana contra Usina.
Relat-or: Lyeurgo-Portocarrero Vel-

O Presidente . do Conselho, depois
de determinar O encaminhamento da
Proposta Orçamentária à considera-
ção do Conselho Consulteto, deu por
encerrada. a sessão da qual eu, Maria
de Lourdes Camargo Medina, Secre-
tária, lavrei a presente ata que, de-
pois de lida e, aprovada, sere assinada
pelo Sr, Presidente e demais membroi
de Conselho Fiscal,

Rio de Jaaeiro, 4 de abril de 1931
- Enio Scheer. — Mann !bifar
Rama"

Retificação

Ata da ducentésima oitava reunião
da Diretoria Executiva do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
publicada no DD. cie 24-6-61 — Se-
ção I — Parte I — pág. 1,321, onde
se lê: "a Resolução n9 747, de 23 de
agesto de 1960. assim como a Portaria
nv 1.13'7, de 19 de setembro de ao
que delegou... — Lela-se: "a Reso-
lução nv 873, de 27 de dezembro de
1960 e retifi ca a Resolução n9 747, de
23 de agõsto de 1960, assim como a
Portaria n9 1.137. de 19 de setembro
de 1960 que delegou..."

Estado de, Pernambuco:
Processo: P. C. 53-57.
Reclamante: Manoel Carneiro Al-

ves — João Nogueira da Silva e Ma-
noel Ferreira Ramos,

Reclamada: Usina Aripihu S. A.
Assunto: Reclamação de fornuedo-

res contra a Usina.
Relator; Domingos José AldrnvanAL

Estado de São Paulo:
Processo: .P, C. 119-60.
Reclamante: Angelo l'ezottu.
Reclamada: Societé de sucreries

Bresiliennes — Usina Rafrxd,
Assunto: Fixação de quota de for-

necimento de cana,
Relatar: Aloisio de Miranda

tos.
Estado de São Paulo:

Processo: P. C. 213-59.
I Reclamante: Luis pansonato.

Reclamada*. &ideie de suereries
Brésiliennes — Usina Raiard.

Assunto: Reennneeimeno come for-
necedor de canas junto à Usina Rae
ferd.

Relatar: Domingos José Aldrovand. •
Estado de São Paulo:,

Processo: P. C. 127-60.
Reclamante: José Sgare...1d1.

c) encargos resultantes da exe-
cuçao dos seguinte:, dispositivos
legais:

Lei ne 3.780,. de 12-7-60 íClas-
sificação . de Cargos . do Serviço
Público Civil' do Poder Executivo!.

Lei nv 3 826, de 23-11,60 (Novas
.niveis de Vencimentos dos funclo-
Manos civis do_ Poder Executivo).

Decreto nv 49 119-A, de 16-10-60
(Altera a Tabela do salário-ral-
nimo) •

O traoalho apresentado se en-
contra devidamente instruido com
demenstrativas analíticos que dão
ensejo a uma completa apreciação
do plano programado.

Face ao mos'', creio que, pi:
êste Conselho, nada há a objetar
em relação à Proposta em estudo,
uma vez que essa, tal como se en-
c tra elaborada, acha-se em con-
dições le • ser encaminhada á
considerae:ão da Autoridade Supe-
rior.

Sala de Sessões do conselho
Fiscal, em 4 de abril de 1981."

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÈRCIO

•
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ASS1N A7 LRAS

REPIET1OES E PARTICULARES	 irUNCIONÃRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior;

Semestre • • • . Cr$ 50,00 Semestre . . . . Cri
Ano 	  Cr$ 96,00 1 Ano 	  Cr$

Exterior: Exterior:
Ano 	  Cr$ 130,00 AnG 	  , Cri 108,00

C.1511 0 00 senyiço ora PvetIcações	 CMCPI OP ssçao OU Reo•cite
MURIL O FERREIRA ALVES	 MAURO MONTEIRO

'DIÁRIO OFICIAL
-LEO.° • - ATU lb

Grano destinado • I'.11311t.al,ái, fios atos da administração descentraliza&
i.	 idtb c.tleinab Gt. Dtoaristi e.,to na imp *Nas Nacluril,

• Ihkash..*

	1
les providenciar a respectiva',
renovação com antecedência
minima, de trinta (30) dias. j

- As Repartições Públicas'
cingir-se-ão às assinaturas'
anuais -renovadas até -'28 de,
fevereiro de ,cada ano 'e à.x,

, iniciadas, em qualquer época.
pelos órgãos cbmpetentes.

-. A fim de possibilitar a rc.'
messa de valores acompanha.
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, soricitamos
dêem preferência à remessa	 -
pr.r meio de cheque ou vale.
postal, emitidos a favor da
Tesoureiro do Departamento,
de Imprensa _Nacional.	 ( .,,

- q --Os suplementos ás &lb.
39.9" 'ções dos Órgãos oficiais 'ui se
76.0° fornecerão aos assinantes que

I

	

,	 os' solicitarem no ato da assI'.
natura. •	 n y,

- O custo de cada' exemplar

leihe=ar

- As IteraFtrções Públicas
deverão remeter o expediente
eirstinado à publicaçãe nos
jOrnais, diariamente, até ás
15 horas, exceto aos sábados.
rptondo deverão fuzê-lo até Os
11,:i0 horas.	 •

- As . reclamações pertinen-
tes ó matéria retribuiria. nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito. a &Tél. () de Redação, das
9 às 17,30 . gor!a. s, no maximo
até 72 horas opus a salda dos
orgõos

- Os originais deverão ser
dactslogrii/ados e outenticados,
ressalvadas'. por quem de (..fr
reito, rasaras e entendas.

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
amiais, as assinaturas poder-
se-rio tomar, em (mitigue, épo-
ca. por seis, meses ou um ano.

- assinaturas vencidas
poilerão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos asstnantes
-a verificação do prato de vali-
dade de suas assinaturas, na
par le soP eri rtr do enderêço vôo
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará:

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jorn-ais. devem os assinan-

atrasado dos órgãos
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50. se do mesmo
ano, e d.e Cr$ 1,00, por anss
decorrido.

E-_-XPEDIENTE
CEPARTAMENVO OE IMPRENSA NACIONAL

•

t.),RETc*R-GERAL
Pd-BER 1 O DE BRIT O PEREIRA

Reclamada: Société de Sucreries
Bresiliennes - Usina Porto Feliz.

Assunto: Fixação de _peta de for-
necimento de cana

Re-tor: Aloisio de Mirarda Bas-
tos.

Estado de Pernambuco
Processo: P. C. 189-59.
Reclamante: EuclWes Isr..
Reclamada: Mendes Lima S. A.

Industrie e Comércio - Wina Tro-
piche.

Assunto: Reclamação de fornece'-.
contra a U- na.

Rel ator: DominaCS José Aldrovandi:
Estado de São Paulo:

Processo: P. C. 21-60.
R•Pc amante • João Antônio Mendes.
Reclamada: usina Santa Helena S.

Anornma.
Assunto: Fixação de quota de for-

necimento de cana.
Relator: Aloisio de Mir-ida Bas-

tos.	 .
Estado de São ""-

Processo: P. C. 59-61.
I eclamante: Francisco Filette.
Reclamada: Societé de Sucreries

Brésillennes (Usina Piracicaba).
Assunto: Fixarão de qur da . for-

weimento de cana.
Relator: Lycurgo Portocarrero Vel-

leso.	 ' '
Estado de Sã.o Paulo:'

Processo: P. C. "Ç-61.

	

Reclamante: Arthur 	 .2..'"7-7hncnoni
- Rodolfo MaX Knvalescy - Luiz
r rindioni - Guido Bar' . ri - Pe-
dro Maria Afonso Ort^n e Pedro
Afonso Orteart.

Reclamada: Usina 1 -uc-aira Es-.
ter' S. A.

Assunto: Atraso no pagamento de
canas.

Relator: Jessé Claudio Fontes de
Alencar.

Estado de São Paulo:
Processo: P. C. 93-61.
Fteclamante: Associação dos For-

necedores de.Cana cl^ i?órto.Feilz.
Reclamada: Societé - de Sucreries

Brésiliennes - Usina Pôrto Feliz.
Assunto: Aplicação de multa con-

tra. a. Usina, por atraso no pagamen-

to das canas recebidas de seus torne-
Cedores.

Relator: José Claudio Fontes de
Alencar.

Estado de São Paulo:
Processo: P. C. 55-ti, -
ReMarnante: joao Vidal Garcia.
Reclan.ada: Société Je &Medes

Bresmennes - 1 ina Piraelcaba.
Assunto: Fixação de quota de for-

uerimento de cana.
Relator: Jessé Claudio Fontes de

Alencar,
[estado de São Paulo:

Processo: P. C. 93-60.
Reclamante: João Ls • evam poWal.
Reclamada:. Usina Santa Helene

Sociedade Anónima.
Assunto: Fixaç§o de quota no We-

in() 1957-59 junto à Usina _ta. He-
lena.

Relator: Aloisio de Mirando Bas-
tos.

Estado do Rio de Janeiro:
Processo: P. C. 195-59
Reclamante: Cid Motné Rangel.
Reclamada • Jona° Nogueira & Cla

- Usina Queimado.
Assunto- Rope , ainação de tor exalai

contra a Usina.
Relator: Domingos José AJdrovanui.

Estado de São Paulo:
-Processo: P. C. 1117-60.

anta-
Reclamada: Usina nom Jesus S. A.
Assunto: rixação de quota no triê-

nio 1957-59.
Relator: Ajoisio de Miranda Bas-

tos.
Estado de Sg o Pauto:

Processo . P. C. 63-60.
Reclamante: António Brae-inte.
Reclamada: •Sociête de Sim-cries

13résiliennes - Usina Ra,ard.
Assunto: Reconhecimento da quali-

dade de fornecedor de canas da Usina
Rafard.

Relator: Domingos José ildrovandi.
Estado de Alagoas:

Processo: P. C. 123-60 e seu aneno
P. C. 124-60.

Reclamante: Joaquim Jerônimo de
Albuquerque.

Reclamada: S. A. Leão Irmãos -
Açúcar e Alcool - Usina Central
Leão.

Assunto: Reclamação contra sus-
pensão do recebimento de. canas.

Relator: Aloisio de Miranda Bas-
tos.

Estado de São Paulo:
Processo: P. C. - 109-50.
ReCiamante: Augusto BatagIn,
Reclamada: Société de • Sucreries

Bresiliennes - Usina Rairird.
Assunto. Fixação de quota de for-

necimento de cana junto A Usina Ra-

rardRelator: Domingos José Aldrovancii.
Estado do Rio de Janeiro: \

Processo; P. C. 109-59-e seu anexo
P. 0. 5-54.

Reclamante: Donato Francisco de
'siqueira

Reclamado: Anselmo Bernardo dos
Reis (Espolio')

Assunto: Renovação de contrato de
arrendamento de propriedade agri-
cola..

Relatar: J. A. de Lima Teixeira.
Processos Fiscais.

Estado de São Paulo:
Processo: A. I. 575-56.
Autuado: Belmiro Fontanari & Ir-

pião.
Autuantes: Francisco Martins Ve-

ras e outros,
Assunto: Auto de infração.
Relator: Walter de Anarode.

Estado de São Paulo: -
Processo: A. I. 381-57.

• Autuada: Fundação de Assistência
Social sinha Junqueira (usina Jun-
queira).

Autuantes: Erembergue Antunes de
Souza e outro
. Assunto: Auto de Infração. -
Relator: Waiter de Anarade.

Estado de Pernambuco:
Processo. A. 1. 387-59.
Autuado: José Leandro das Neves.
Autuantes: Rubens Cezar Moura Li-

ma e outro.
Assunto: Auto de infração.
Relator: J. A. de Lima Teixeira.'

Estado do Rio de Janeiro:
Processo: A. 1, 557-58.
Autuada: S, A. Agricola Sta. Lui-

za - Usina Santa Luiza.
Autuantes: Guvercindo Leão do

Nascimento e outros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Walter de Andrull

Estado de Pernambuco;
Processo: A. 1. 191-57.
Autuado: Ignorado.
Autuantes: Vicente Gouveia e ou.

tros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Jessé Claudio Fontes de•Alencar.

Estado do Ceará:
Processo: A. I. 187-57.
Autuada: Viúva João Cirino NO»

guelra.
Autuantes: José Aristides Barreto

Cavalcante e outro,
Assunto: Auto de infração.
Relator:-Jessé Claudio Fontes

Álen
Estado de São Paulo:

Processo: A, I. 343-57.
Autuados: Silva & Torres e UsinP

Barra Grande Ltda,
Autuante: Colimedes Rocha,
Assunto: Auto de infração.
Relator: Jes'sé Claudio Fontes da

Alencar,
• Estado do Rio de Janeiro: '
Processo: A. I. 179-59.
Autuada: Azeredo & Irmãos Ltda.

(Suc. de José António Azeredo).
Autuante: Antônio Geraldo Bastos,
Assunto:- Auto de Infração.
Relator: J. A. de Lima Teixeira.

Estado de São Paulo:
Processo: A. I. 725-56.
Autuado: Guerino Rosim.
Autuantes: Jairo Castilho 1.,ania O

outro.
Assunto: Auto de infração.
Relator: • Walter de Andrade.

Estado de Mato Grosso:
Estado de Mato Grosso.

Processo: A. 1. 15-59.'
Autuado: Palmyro Paes de Barros

(Usina Santo António):
Autuante: Jessé Martins Maced0.
Assunto: Auto de infração. 	 -
Relator: J. A. de Lima Teixeira.

Estado da Bshia:
Processo: A. I. 209-54.
Autuado: Rosent ino Bezerra de

Carvalho.
Autuantes: Austriclinio • da	 Costa

Wanderley e outro. •
InuLAssunto: Auto de infração.

Relator: Lvcurgo Portocarrer0 Ve14
1

de
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-
Estado da, Bahia:

Processo; A. I. 55-49.
Autuada: Usina. Vitoria do Para-

guassu Ltda.
Autuantes; Rubens -Viana e outro.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Lycurgo Pari 	 Vel-

leso.	 -
Estado de São Paulo: .

Processo: A. I. 481=56.
Autuada: Oliveira & Cia. Ltda.

• Autuante: Mário- Simões Mendes.'
Assunto: Auto de infração:
Relatos: Lycurgo Pari 	 vel-

' loso. •	 '
Estado de Alagoas:

Processo; A. I. 159-57.	 .
Autuada: eoperativa de Plantado-

res de Cana de Assembleia Ltda. —
kdsina Boa Sorte).

Autuantes; Jose Alípio Vieira 121n-
to e outro. •

Assunto; Auto de infração,
Relatar: Lycurgo Por tocarrero Vel-

'uso.
Estado do Rio de Janeiro:

Piot:asso: A. I. 377-60.
Autuada; Cia, Minaria e Agrícola

(bailia Vargem Alegre).
Atuantes: João Silveira Gac e

ou..ü..
sisaunto; Auto de Infração.
Reá Lor: J. A. de Lima Teixeira.

Estado de São Paulo; ..• -
Processo: A. I. 37-59.
Autuados; Irmãos Franceschl S. A.

— 'Agricoia, Industrial e Comercial
4Usina Diamante).	 s.

Autuantes; Paulo P. A. Aranha e
▪uras,

Assunto: Auto de infração.
Reator: J, A. de Lima Teixeira.

Estado de São Paulo:
Processo: A. I. 239-57.
Autuados: Strada & Lorencetti e

Angelo Cressoni & Filhos.
• _Autuantes: Gonzaga B. Silveira e
• tros.

Asawato: Auto de infração.
Relator: Walter de Andrade. 	 é

Estado de Minas Gerais;
Processo: A. I. 667-55.
Autuados; Neves Martins Castro LI-

miada. -
Autuantes; Mário Lobo de Medeiros

e outro.
Assunto; Auto de infração.

, Relatos: Walter de Andrade.
Estado de Minas Gerais;

Processo: A. I. 43-55.
Autuado; Pedro Alexandrino dos

Santos.
Autuante: Luís Carlos da. cunha

Avelar.
Assunto: Auto de infração.
Relatar; J. A. de Lima Teixeira.

Estado de Pernambuco:
Processo: A, I. 81-59.
Autuados: Usina Massaua.ssU S. A.

e João Antedita de Santana.
Autuantes: Vicente Amarai Gouveia

• outro,
Assunto: Auto de Infração.
Relator: J. A. de Lima Teixeira.

Estado de Pernambuco;
Processo: A. I. 169-59.

• Autuada: Usina Crauatá S. A. —
Usina Crauatá.

Au talantes: Rubens Casar de Moura
Lima e outro.

Assunto; Auto de infração.
Relatar: J. A. de Lima Teixeira.

Estado de Minas Gerais:
Processo; A. I. 2'79-59.
Autuado: José machado.
Autuante: Paulo Beredia de Sá.
Assunto: Auto de infração.
Relatar: Walter de Andrade.

Estado de São Paulo:
Fracasso: A I, 181-59.
Autuados: Labronici & Cia. Ltda.

(1Ssaia Santa Rosa) e Kiyoshi !Cuia-
s-h/ta.

Autuante: Mauricio Mário Pinheiro.
Assunto: Auto de infração.
Relator; Walter de Andrade.

Estado' de Pernambuco:
Processo: A. I. 291-58.
Autuada; Severíno Ferreira da Sil-

va.

' Autuantes: Joaquim Ricardo de MO-
ra.a Schuler e outros

Aszunto: Auto de inf ração • •
itelator: Walter de Andrade •

Relator: Walter de Andrade.
Autuado: José dos Reis.
Autuante; Ruy de Bittencourt. .
Processo: A. I. 129-59 — Esta-

do de Minas Gerais.
Sufeita-se às sanções legais a

firma que guardar em seus depó-
sitos açúcar desacompanhado da
devida documentação e ;também
Que deixar 'de conservar notas
de entrega -ou. deixar de inutili-
zar notas de remessa.

Acórdão n9 5.374
Vistos, 'relatados e discutidos éstes

autos em que e autuado José • dos
Reis, de São Paulo da União, Minas
Gerais, por infração aos artigos 41,
42 e 60, letra "b". dó Decreto-lei n9
1.831 de 4 de dezembro de 1939 e
autuante o fiscal deste Instituto Ruy
Bittencourt, a Primeira Turma de
Julgamento da . Comissão ,Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool.'

Considerando que a firma autua-
da conservara em seus depósitos 32
sacos de açúcar desacompanhados
da devida documentação e também
que deixou de conservar á notas de
entrega e 3 notas de remessa e ain-
da que deixou de inutilizar outra
nota de remessa;

Considerando que a defesa apre-
sentada corresponde à. confissão das
Infrações praticadas.

Acorda, por unamidade, em julgar
procedente o auto, para condenar , o
autuado às seguintes penalidades: a)
perda de -37 sacos de açúcar, nos
termos do art. 90, letra b, do Decre-
to-lei n9 1.831, de 4 de dezembro de
1929; b) multa de Cr$ • 200,00 para
cada nota de entrega ao conserva-
da, em número de cinco e no total
de Cr$ 1.000,00, na forma do art.
42 do citado decreto-lei; 'c) multa
de Cr$ 500,C0 para cada urna das
três notas de remessa não conserva-
das,. no total de Cr$ 1.500,00, nos
termos do art. 41 do • Decreto-lei su-
pracitado; di - multa de er$. 500,00
por não conservação de - outra nota
de remessa nos termos do art. 41 do
mesmo diploma iegai. inumease, re-
gistre-se e -cumpra-se.

Sala da Sessões das 'Turmas de
Juiarameuu) da Conussão Executiva
do Instituto do Açúcar e do •Álcool,
'aos dezesseis cilas do mês de novem-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta. — Carlos De Caril Filho, Pre-
sidente. — Luiz Dias .3011einhero,
Relatar. Admardo da Costa Pai,-
xoto.

Fui presente: Leal Guimarães.
Psocura dor .

Parecer do Procurador: De acôrdo
com o parecer retro, da Div. Jurí-
dica. Em 8 de setembro de 19,79. —
Jose de Motta Maia.

Autuada: Bebidas Vannucci Limi-
tada.

Autuantes: Carias Cassia e outro.
Processo: A. I. 677-55 — Estado

de São Paulo.
Sujeita-se às penalidades da lei

a 1 Irrít4 que deixar de inutilizar
deuidaménte notas de remessa de

• açúcar.	 -
Aciórildo no 5.376

Vistos, relatados e discutidos &tas
autos em que é autuada a firma Be-
bidas Vannuoci Ltda., de Campinas,
São Paulo, por inflação ao art. 41
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de de-
zembro de Uj39 e autuantes os fiscais
deste Instituto Carlos. Cassia e outro,

, a Primeira Turma de Julgamento da
\eomisaão Executiva do_l_nstitutod do
Oilraq • _O

-
'Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Francisco
Domingos 'Troula, de Cabreuva, São
Paulo, por infração aos artigos. 148

, e.149 do Decreto-lei n9 3.855, de 21
novembro s. de .W41, _combinado 

Autuado: Antonio Devito.
- Autuante. Dirceu .Ferreira da Cruz
• Processo: A. I. 54348 — Estado de
São Paulo.

Está sujeita a penalidade a firma
que desviar álcool para fins diver-
sos que não os determinados em lei.

ACORDA() N,9 5.376
.	 -

Vistos, relatados ea.discutidoe êstes
autos em que . e autuado Antonio De-
vito, de Vara Cruz, São Paulo, por
Infração ao art. 6,9, I único,- letra
"a" do .Decreto-lei 5.993, de 18 de
novembro de 1943 e autuante o fiscal
dAste Instituto- D,rceu .Ferreira as
Cruz, a Primeira Turma de Julga-
manso da Comissão Executiva do
Instituto do Açucar .e do Alisam. -

considerando que a firma autuada
movimentou em ciesactirdo com as
disposições estabelecidos em 'lei
54.889 litros de aicool, em 34 partidas
diferentes:	 •	 • •	 •

considerando que não obstante de-
vidamente mititicada não apresen-
tam deía;,
-.ACORDA, por unanimidade, em

julgar procedente 'o auto, para o fim
de concenar o autuado ao pagamen-
to da multa de Cr$ 88,00$,6O, grau
InInlin0 da letra "a" do túnica da
art.. 6.9,- do Decreto-lei 5.998, de 18
de . novembro de 1940, por se tratar
de infrator primário. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Diecutisa
do Instituto da Açacar e do Alam,
aos dezesseis dias do mês de novem-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta. — Pessoa da Silva, presiden-
te substituto. — Luis Dias Rollem-
berg, Relatos. — alamardo da ,Costa
Peixoto.

Fui presente: - Leal Guimarães,
'P. ocurasior.

,Parecer do Procurador: Pela pro-
pedencia, do AI, 'na forma do parecer
resso. — Em 14 "em setembro de
1949. — José de Moia Metia.

• Aatuado; • Franeirs-co Domingos
Trauia.

Autuantes: José Gonçalves Lima e
outro.

Processo: A. I. 359-50	 Estado
de São Paulo.	 •	

•	 -Julga-se procedente • o auto;
quanao comprovado o não reco-
lhimento de importância relati-

- va a taxas legalmente instituí-
das.
• AO:SR:DAG N9 5.377 •

com os artigos 10 e 13 da nesoltn4.4
n9 1.178-56 e 17 e 18 da Resolução n9
1.228-57, e-autuantes os fiscais (lesto
Instituto José Gonçalves Lima e ou-
tro, a Primeira Turma, de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Institu-
to do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o autuado deixou
de fazer o recolhimento da- taxa de
Cr$ 0,5d sobre litro de aguardente,
'conforme determina a lei;

Considerando que, não obstante de-,,
vidamente 'notificado, não apresentott
defesa,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condena": o autuado ao pagamento da
multa de Cr$ 41.086.00, dôbro da im-.
portatncia não recolhida, nos termas
de art. 149. do Decreto-lei n9 1.831,
de 4 de dezembro da. 1939. Intima-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das 'Turmas ‘'áe
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos 'dezessete dias do rafas de novem-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta. — Pessoa da Silva, Presidente
substituto. . Luiz Dias Rolleniberg,
Relator. — Admardo da Costa Pei-
xoto.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Procurador: "De acOrdo
com o parecer retro". Em 13 de ou-
tubro dei 1859. — José, de Mota Mala.

--a_,
Reclamante:" Arlindo Batuta.
Reclamaaa: Usina Açucarcira Santa

Cruz S. A. — Usina Santa Cruz. 
Processo: P. C. 219-59 — Estado de .

São Paulo,
• • E' de ser arquivado o processo

quando provado ter a.reclamaça0 •
perdido seu objetivo..

ACORDA0 N9 5.3'?8 - •
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que :. é reclamante Arando
Basagin, de Capivari. São Paulo, e re-
clamada a Usina Açucareira Santa
Cruz S. A., proprietária da Usina
Santa Cruz, do mesmo municiplo e
Estam), a Primeira Turma de Julga- .
menlo da Comissao &:ectitiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Ascosi.

Cionaiueranao que a Usina Santa s
Cruz 5 ,A. recebeu ra canas, embora
sob protesto;

Considerando que o processo de re-
clamação de fixa0u, de quotas foi •
solucionado com a aplicação da Reso-
lução 	 1.284-57,

Acorda, por unanimidade, no senti-
do de ser o P. C. 219-59 arquivado,
aeserstraananuu-se, ain • con.sequencia,
os demais processos que terão curso
normal.
. Saia das Sessões • das Turmas de
Judstamento da Concussão tgeeutiva
do Instituo do Açúcar e do Alcool,
aos. vinte e três' dias do raSs de no-
vembro do ano de mil ,,novecentos e

'sessenta. pessoa da Silva, Presidente
substituto — Adniarclo aa Costa Pei-
xoto, Relator. — Walter de Andrade.

Fui presente: Leal Ultimardes, Pro-
curador. •

Autuados: João Ortiz de Camaigo
e Usina santa sere.sanna S. A. AN-
car e Alcool.

Autuantes: Carlos Casais e outro.
Processo: A. I. 331-34 — Estado'

de Sio Paulo.
Comprovadas as infrações ar-

guidas no processo pelos
tos constantes do mesmo, é dei
ser o auto julgado proce,dete. 	 •

.	 ecánÃo_zo. 5.379
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuados João Or--
tiz de Camargo, de Mogi-Guaçu, são
Paulo, e a Usina Santa Teresin.ha
S. A. — Açúcar e Álcool, do mesmo
município e Estado, e autuantes os
fiscais deste Instituto Carlos Casallid•
e outro, a primeira Turma de Jtlirf.
gamento da Comissão Executiva do,
Instituto do Açúcar e CIO Alc001, CO&

Estado de Minas Gerais; 	 .1 Considerando que a firma autuada
deixou de inutilizar devidamente ;Grés, Processo: A. I. 429-56.•	 notas de remessa de açúcar;Autuados: 'Trena & FilosLtda..	 Considerando; que em sua defesaAutuantes: Paulo Reredia de Sã e confessa a authada a infração,outras. Acorda, por unanimidade, em 'jul-Assunto: Auto de infração. gar procedente o auto, condenada a
firma infratora ao pagamento - da
remi:assa encontrada eia situação ir-
regular, no total de Cr$ 1.500,00, em
correspondência ias três notas men-
cionadas, nos sermos do artigo 41,, do
Decreto-lei .1.831 de 4 de dezembro
de 1939. Intime-sse, registre-se e
cumpre-se.	 •

Sala das Sessões das •Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar, e do Álcool,
aos dezesseis dias do niês de novem-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta. — Pessoa da Silva, Presidente
substituto. — Luís Dias Rollemberg,
Relator. — J. A. de -Lima Teixeira.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador: "Peia procedência, do AI
na forma do parecer retro". —
10 de Maio de 1958.	 José de Mota
Mala.



MARIO OFICIAL (Seção — Parte II)
	

Julho de 1961

Incorre em penalidade a firma
que der saída a•acgcar desacom-
panhado de nota de' entreaa e
também a firme oito conservar em
seu poder arlicar-desacomnanha-
do da devida documentação.

ACÓRDÃO N9 5.397
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuadas as fir-
mas Naelb Filias e Parah Pilho Li-
mitada, estabelecidos no municírto de
Guaxuné, Estado de Minas Gerais.
Dor inrrocão aos" arti gos 40 e 42 e
seus §1 1 9 e 29. c/e o artigo 60 letra
"b" todos do Dee-eto-'ei no 1.831
de 4-12-39 e autuantes os fiscais, des-
te Instituto Helio R ibeiro do Rege
Melo e outro a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Aluai/

Considerando nue em noder da ar
ma autuada foi encontrado acúcsr
acobertado por docume nto rasuraan
e também que a outra firma autuada
deu salda a acirrar sem a cobertura
da nota de entrega:

Considerando coe as defesas apre-
sentadas no ilidem s infração,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o ,fim

N540 egunda-feira 24

siderando que os 9 sacos de açúcar-,
safee-alace Lar pode.- ca firma Joá.o
Ortiz darnargo, não estavam acom-'
p.iwauos a0.2 docuaiensos riscas exi-

1os por le.;	 . •
Ocaleiderancio que a referida firma

ae inutiazar com a na.avra
r• receindir duas notas - de remessa e
recebeu urna outra nota com reata-
ras.
• Cansiderando que a Usina Santa
Teeesniaa S. A emitiu uma nota
de remessa rasurada; 	 •

Censiderancio que os autuados Con-
fessam em suas alegações de defesa
as infrações praticada,.

Considerando - o mais que consta do
processo.

Acorda, por unanimidade. em jul-
gar proceaente o auto, condenado o
Sr. João Ortiz Camargo as seguin-
tes penalidades; — pema dos 9
sacos de açúcar apreendidos rios ter-
mos do aitigo 64. letra "b" do De-
cseto-lei 1 831, de 4-12-39 eeverten-
do aos cofres ao Instituto o produto
ap.rado em sua venda; b) multa de
Cr$, 500,00, por ter recebido uma nota
de remessa ra.sueada. de acôrdo cem
o arda( 40 combinado com o artigo
38. c' — multa de Cr$ 500,00 oor
nota de remessa não inutilizada, em
número de duas—nos termos do ar-

41, todos do referia) decreto-
leia e, finalmente, condenar a Usina
Santa Teresinha S A. Açúcar e Al-
cool ao pagamento da multa de ...
Cr$ 2.000.00, por ter emitido urna
nota de remessa rasurada nos ter-
mos do artigo 38, comb i nado cam
36, 39, do mesmo diploma legal de-
vendo, em seguida, ser o arocesso en-
caminhado à Divisão -lurciica para
complementado do grito de infra-
ção. Intime-se, registre-se e'. cum-
pra-se.

SalaSala das 'sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Acticar e do Álcool aas
vinte e três dias do mês de novem-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta. — Pessoa da Silva, Presidente
substituto. — Admardo da Costa Pei-
xoto, Relator. — Walter de Andrade

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Sr. Procurador: "Pela
procedência do AI na forma dos pa-
receres da Procuradoria . Regional
(fls. 201 e da Divisão Juridica (fti-
lhas 22)". .— Em 11 de março de
1960. -- José de Motta Maza.

•
' Autuado: Adolfo Fischer — En-
genho "Fischer".

Autuante: Mário Simões Mendes.
Processo: A. I. 473-59 — Estado

de São Paulo.
Incorre nas sanc6es legais a

firma ove deixar de recolh.g. a
taxa Obre aguardente guando

,previam ente, notificada.

ACÓRDÃO N9 5 383
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Adolfo Pis-
cher, proprietário do Engenho , "Eis-
cher", de lasis, São Paulo, por in-
fração aos arts. 148 e 149 do Decreto-
lei 3.855, elo o art. 1 9 e parágrafos
do Decreto-lei 5 998 e autuante o
fiscal dêste Instituto Mário Simões
Mendes, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do. Açúcar e do Alcool, C011-
siderando que o autuado deixou de
recolher a taxa devida sôbre aguar-
dente, não obstante devidamente no-
tificado;
- Considerando que deixou o autuado
de atender à intimação, não apre-
sentando defesa.

Acorda, por unan'aniriale em jul-
gar procedente o auto, para o fim
de condenar o autuado :ice pagamen-
to da multa de Cr$ 16 57800. dôbro
da importância devida, na forma do
art. 149 do Decreto-lei i 855 de 21
de novembro de 1941. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

.Sala ' das sessões das Turmas de
, Julgamento da Comisatto Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, Aos
vinte e quatro dias do mês de no-s.

de condenar a firma Nagib Elias a'
peraa do prouuto apreendido, rever-
tendo o' resultado de sua venda nas
cofres do Instituo, nos termas do ar-
tigo 60, letra. "b", do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39, e a filma Fa-
rah & Filho Ltda, a multa de ....
Cr$ 200,00 por ter dado salda a unia
partida de açúcar desacompanhada
de nota de entrega, na forma do
art. 42 do citado diploma legal. mi-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das •Turroae de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúaar e .do Alcool, aos
seis dias do mês 'de dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta. — Pes-
soa da Silva, .Presidente substituto.
— Luis Dias Roliemberg, Restor. —
Admardo da Costa Peixoto.

Fui presente: Leal Guimarães, pro-
curador.
• Parecer do Procurador: "Pela pro-
cedência do A. I. para o fim de ser
o autuado Nag,ib Elias condenado ao
perdimento do açúcar e o autuado
Farah & Filho Ltda. • ao pagamento
da multa de Cr$ 200.00. tudo na for-
ma dos pareceres retro" — Em 8. de
setembro de 1959. — José de Motta
Maia.

Autuados: Irmãos Bonfirn Ltda.
Autuante: José Aristides Barreto

Cavalcante.
Processo: 1. A. 309-53 —Estado

do Ceaeá.
Suleita-se a venalidade o pro-

dutor que deixar de fazes o re-
colhimento da taxa Vibre a guar-
den te de acôrdo com o estabeleci-
do em lei.

ACÓRDÃO N9 5.398
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma Ir-
mãos Bonfim Ltda., de Redenção, Es-
tado on ('cará por infração ao ar-
tigo 13 S§ 49 , 5' e 69 da Resolução
1.178 combinados com os artigos 148
e 149 do Decreto-lei 3 855. de 21 de
novembro de 1941 -e autuante o fiscal
deste Instituto José Aristid es Barreto
Cavalcante a Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando nue a firma autuada
não obstante devidamente notifica-
da deixou de recolher a taxa de....
Cr$ 030 uor litro sôbre R 040 litros
de aguardente, no valor de 	
Cr$ 4,000.00;

Considerando nue tendo sido re gia-
aarmente Intimada. deixous firma in-
teressada de anresentar defesa.

AcOrda .por unanimidade em M-
aar procedente o auto. rara o fim de
condenar a firma enteada ao - Paga-
m ento, em (vibro, da ouant i a que
deixou d e recolher. no valor de .
Cr$ 8.e00.00. nos tdrnicia rio art. 149
do Decretoelei 3 855. de 21-11-4/. In-
time-se, registre-se e cumnra se.

Sala rins sessões dás Termas de
JillgaMento ria ro.niSsãO Executiva
do Tndituto do A mirar e do Álcool,
aos sete di as do mas de dezembro cio
sno de mil norecentoq e sessen ta- —
PPssea da 1 / T7q . ProcidPrttP nbef fhl-
to. — Luis Ines Rellemaara P ele-
tor — Mmarrip ria Clne+R Pednestr,

Fui nresente: Leal GtilMa.rães, Pro-
aaaaeor.

Po rPrer do P"Ani ,ra .inr • "'peia nro
-Cedan ria do 11 1. aa frearia do naeecea

retro". — Em 23-10-59 — José de
Mofa Meia.

Autuados: Salem A. Lesmar & Cia.
Ude. e Us ine Amicareira São José So-
ciedade Anônima.

Autuantes: -Helio de Alvarenga e
outro.

Processo: A. I. 483-55 — Estado de
Minas Gerais.

Julga-se procedente o auto, quando
comprovadas as infrações emitidas
pelos elementos constantes do processo.

• Acórdão no 5.399
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuadas a firma
Salem A. Lasmar & Cia. Ltda., de

Lavras, Estado de Minas Gerais e a
Usina Açucareira São José S.A., dç
Boa Esperança, no mesmo Estado, pol.
Infração dos artigos 38. 41 e 40 ou 4a
combinado com a letra b, do artigo 60.
do Decreto-lei 1.831, de 4 de dezem
bro de 1939 esutuantes os fiscais dês
te Instituto Hélio 'Alvarenga e outra
a Primeira Turma de Julgamento cie
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma Salem As
Lesmar az Cia. Ltda., não inutilizoU
com a palavra recebida duas notas de
remessas;

considerando que a mesma firma tia
nha em seus depósitos 72 sacos de
açúcar, sem cobertura legal;

considerando que ficou provado' tee
a Usina Açucareira São José S. A.
recolhido a taxa de defesa

Acorda pelo voto de desempate do
Sr. Presidente, de acôrdo com o voto
do Sr. Relator, em julgar procedente
o auto, condenada a firma Salem Aa
Lesmar & Cia. Ltda. à multa de ..e
Cr$ 500,00 por nota de remessa não
inutili eada. em número de 2. e a perda
dos 72 sacos de açúcar apreendidos,
sem cobertura da documentação fis-
cal, nos termos dos artigos 41 e 60, le
tra "b" do Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, isentada a Usina
São Jos S. A., de qualquer respon-
sabilidade. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
sete dias do mês de dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta. — Pessoa
da Sifra, Presidente Substituto. —
Admardo da Costa peixoto, Relatar, —
Luiz Dias Rollemberg. — Fui presente:
Leal Guimarães, Procurador.

Parecer do Procurador: "De acôrdo
com_ o parecreid retro da Div. Jurf-
dia. pela procedência do A. I., ado-
tadas suas Conclusões". — Em 26 de
junho de 1956. — José de Moita Mala,

Autuado: Ignorado
Autuante: Rubens Cezar de Moura

Lima.
Processo: A. I. 33-58 — Estado de

Pernambuco.
Considera-se boa a apreensão de

açúcar encontrado emn trânsito sem a
devida cobertura da documentação lisa
cal exigida.

Acórdão n° 5.401

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que foi apreendido 1 saco
de açúcar desprovido de documenta-
ção, pelo fiscal deste Instituto Ru-
bens Cezar de Moura Lima, nos têr-
mos do artigo 60, letra "b" do Decre-
to-lei 1.831,- de 4 de dezembro, de 1939,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool, 	 •

Considerando que o açúcar apreendi-
do estava de sacera nanhado da nota de
entrega ou remessa exigida por lei;

considerando que foi afixado e pua
blicado o Edital pela Coletoria Federal
e ninguém' se apresentou como dono
da mercadoria apreendida,

Acorda, por unaiihnidade, em jul-
gar procedente o auto, no seritido de
se considerar boa e efetiva a apreen-
são da mercadoria, revertendo o pro-
duto de sua venda aos cofres do Ins-
tituto, de acôrdo com o que dispõe e
letra •"b", do artigo 60, do Decreto-
lei 1.831, de 4 de dezembro de 1939.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva cio
Instituto do Açúcar e -do Álcool, aos
quatorze dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e sessenta. —
Cano Dé Caril Pilho. Presidente. •-e
Walter de Andrade ? Relatorr
mardo da Cos ta Pezxnto.

Fui presente: Leal Guimaraes, Proa
curador.

Parecer do Procurador: "Pela proa
cedência do auto, nos termos do pa-
recer". — 24 de setembro de 1958. -asai
Leal Guimarães.

vembro do ano de ma novecentos e
sessenta. — d4 ouve, Presi-
dente substituto. — Luis Dias Roi-
lemberg, Relator. — Acimardo da Cos-
ta Peixoto.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Si. Procurador: "Pela
procedência do Al na sornia do pa-
recer supra". — Em 29 de outubro
de 1959. — José de Motta Meia.

Autuado: José Ferraz Ferreira.
Autuante: Ruy de Bittencouet.
Processot A. I. 327-58 — Estado

de Minas Gemas,
Julga-se procedente o auto,

quando comprovadas as infrações
• arguidas pelos elementos cons-

tantes do processo.	 '

ACÓRÃO N° 5.384
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuadu José Fe-
raz Ferreira, de Pontal, São Paulo.
por infração ao art. 19 e seu V,
99, 10, 11 e 12 do Decreto-lei 5.998,
de 18-11-43 c/c c art. 1 9 e seu pará-
grafo único, do Decreto-lei 23.664,
de 29-12-33 e autuante c fiscal ciaste
Instituto Ruy de Bittencourt, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Alcool, considerando que as
faltas que motivaram o presente auto
de infração foram apuradas na es-
crita do próprio autuado:

Considerando que a mesma deixou
o processo correr à revelia,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar o autuado, além da multa
prevista no 19 do art. 19 do De-
creto-lei 5 998, de 18-11-43,. ao paga-
mento de uma indenieacão corres-
pondente ao valor -do produto irre-
gularmente entregue, conforme esta-
belece o § 29 do dispositivo legal, in-
vocado, tudo no valor total de 	
Cr$ 624 000.00. Intime-se, registre-Se
e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aas
vinte e quatro dias do mês de novem-
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta. — Pessoa da Silva, Presidente
substituto. — Admardo da Costa Pei-
xoto, Relator. — Walter de Andrade.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Sr. Procurador: "Pela
procedência do AL na forma do Pa-
recer retro". — Em 16 de março de
1960. — José de Moita- Maia.

Autuados: Nagib Elias e Farah
Filho Ltda.

Autuantes: Hélio Ribeiro do Règn
Melo e outro.

Processo: A. 1, 97-59 — Estado de
Minas Gerais.
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Reclamante: Feancisoo Claudino
lho.

Reclamada: Usina São José.
Proceaso: P. C. 11-59 — Estado do

Rio de Janeiro.
É de ser homologado o acôrdo feito

com observância das formalidades le-
gais.

Acórdão n9 5.402	 -
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante Francis-
co Claudino Filho, de Campos, Estado
do Rio de Janeiro, e reclamada a Usi-
na São José, do mesmo município e
Estado, a Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que durante a instzu-
ção do processo 'houve acôrdo entre
as partes;

considerando, o mais que dos autos
consta,

Acorda, por, unanimidade, em homb-
lagar o acôrdo e, conseqüentemente,
arquivar o processo, cumpridas as for-
malidades de praxe.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
'quatorze dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e sessenta. —
Carlos- De Caril Filho, Presidente. —
Walter de Andrade, Relatar. — Ad-
?nardo da Costa Peixoto.

Fui presente: Leal Guimardes, Pro-
curador.

Reclamante: Paulo Teixeira Alves da
Silva.

Reclamada: S.A. Lavoura e Indús-
tria Reunidas.

Processo: P.C. 61-54 — Estado da
Bahia.

Homologa-se acôrdo que se reveste
das fomaliciades legais.

Acórdão n9 5.403	 •

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em qüe é reclamante Paulo Tei-
xeira Alves da Silva, fornecedor de
cana, de Santo Aluar°, Estado da Ba-
hia, e reclamada -a S.A. Lavoura e
Indústria Reunidas proprietária da
Usina Terra Nova, do mesmo munici-
pio e Estado, a Primeira Turma de

'Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que durante a instrua,
ção do processo houve um acordo en-
tre as partes;

considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, no sentido
de ser homologado o acôrdo e arqui-
vado, consequentemente, o processo.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quatorze dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e sessenta. —
Carlos Dê Car/i Filho, Presidente —
Walter de Andrade, Relatar. —
mardo da Costa Peixr.to.

Fui presente: Leal Cuimardes, Pro-,
curador.

Rodovia: BR-57 — Volta Redonda 1
a Três .ios.

Trecho: Vassouras — Três Rios.
Sabtrecho: Ponte sôbre o Ribeirão

Bonito — Cantagalo (60km).
O Diretoi-uelai do uepartamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
neste editai denominado D. N. 6. R.,
torna purifico para conneciznento aos
Interessados que fará realizar as 9
(nove) horas' do dia 8 do mês de
agasto de 1961, na sede ao D.N.E.R.,
na Av. Presidente Vargas, ra 522 —
219 andar, no Estado da Guanabara,
sob a presidência dr Engenheiro
Lauro Inniz Gonçalves, Concorrem:Ia
Pública para execução de trabalhos
rodoviarios adiante descritos, median-
te as condições seguintes

I — .Propostas

1. Poderá apresentar proposta toda
• quaLquel firma, individual ou social,
que satislaça as condições estaoelecia
das neste Edital,

• Parágrafo único, Não serão toma-
das em consideração prapuit .as apre-
sentarias por consorcias ou grupos de
firmas.

2. A proposta a a documentação
exigidos serão entregues ao Presidente
da concorrencia acima retendo, na
hora "e no locai fixados para a con-
corrência, em envelopes separados,
fechados e Lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira, alem da h.a-
zão Social, os dizeres: — "Departa-
mento.Nacionai ae Estradas de Roda-
gem — Concorrência Pública — Edi-
tal n° 48-61", o .primeiro com o
subtitulo "Proposta' e o segunde com
o aubtitulo "Documentação".

3. Conterá a proposta:
a) Nome da proponente, residência

ci. sede, suas caracteristicas e identi-
ficação individual .ou social);

b)• Acréscimo ou redução, em per-
centagem única e global stibre o con-
junto de preços relacionaatos, abaixo:

b.i. preços constantes da Tabela
de Preços do D. N. E. R, para ser-
viços de pavimentação aprovada peio

•C E. em 7-3-60;
b2. remoção do pavimento existen-

te, 'quando necessário, incluindo-se
compressão do fundo da caixa aberta,
Cr$ 260,00/m3;
o) Acréscimo ou redução em per-

centagem unica e global 'sôbre o
conjunto de preços abaixo relacio-
nades:

e. 1. preços constantes da . Tabela
de preços do D. N. E. R. para ser-

viços de terraplenagem aprovada pele
C. E. em	 •

c.a, valeta lateral em alvenaria de
tijolo e argamassa de cimento e .areia
114, de acôrdo com. o projeto tipo,
tatios os materiais fornecidos peio
empreiteiro: Cr$ 300,00 ml.

o.3 canaletes de saia de aterros
em concreto simpies -1:2:4, de acordo
com e projeto tipo, todos os materiais
fornecidos pelo empreiteiro: 	
Cr$ 150,00/ml,

d. declaração expressa de aceita-
ção das conceições dêste Edital.

d) A juizo do Presidente da Coa-
corrência, -poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
responsáveis pela proposta por tabe-
lião do Estado da Guanabara.	 •

4, A proposta sera apreseatada ein
papei tipo almaço ou carta, daCtllo-
grafaria, em linguagem clara, sem
emendas, resume ou entrelinhas.

5. Devera ser apresentada a se-
guinte documentação:

C) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenhei-
ro responsável pela firma na execução
da obra, bem como certidão de re-
gistro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA;

cl provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pai (certiciões);,

cl) . piavas de cumprimento da Le-
gislação civil. comercial e tradanusta
vigentes (contrato social, rei dos doia
terços, certidões negativas de protes-
tos, impeato sindical relativamente
aos empregadores, empregados e les-
ponsáveis técnicos.
e) certificados de capacidade téc-

nica;
I) relação de equipamento mecà-

nico de propriedade da proponente que
será aplicado na execução dos servi-
ços;

g) requerimento solicitando autori-
zação para depósito da ezução;

h) programa de trabalho, discrbni-
nando a produção média mensal, re-
ferida ao volume de capeamento es-
fanico;
1) provas de que os responsáveis

tegais e técnicos pela firma votaram
nas últimas eleições • (art. 38, e 19,
ailnea C, da Lei n9 2.550, de 25-7-551;

19 A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-'
te autenticada,

1 29 Cada documento estará selado
na forma da lei..

ã 3° A juizo da Comissão, poderá ser
permitida s. regularização de falhas
referentes -a documentação até à nora
do alicio da abertura das propostas.

11 — Provas de Capacidade

6. A participação na coricorrén-
eia depende de que a firma possua
equipamento mecânico disponível de
sua propriedade, capaz de produzir o
voliuna de serviço no prazo estipulado.

Parágrafo único. A prova de
equipaineneo rueeanico sera te41..a me-
ei:ante reniçau circunstanciada, con-
tendo indicação de marca, espec.e,
potencia, capacidade, tipo, caracteris-
ticas, estado de conservação, reiativa-
mente a cada unidade e, indicação
do local em q u e se encontra, para
Cedo de inspeção peio N E R..
O -conjunto apresentado, a mus do
Dete.E.R., devera produzir a dentro ao
prazo estaoeiecido o voiume total lu
serviço e nau poderei ser interior ao
abaixo relacionado:

1 Fa5lo cornpactador Vibratóeld;
1 Motoniveladora pesada com escari-

ficadores;
1 Rôlo pé de carneiro com dois

tambores;
1 Trator de pneus de 60 HP;
1 Rôlo compactador de rodes de

borracha.
1 Trator de esteiras igual ou equi-

valente ao D-7 com lamina Angle .—
Dozer;

4 Caminhões basculantes de 31n3:
1 Rôlo compressor Tender de 6 a 8

toneiauas;
Máquina acabadora para distri-

buição de massa betuminosa;
1 Caldeira de asfalto com pré-

aquecimento equipada com termome-
tro, tacômetro, bomba de circulação,
barras de distribuição;

1 Uslatt para misturas betuminosos
a Quente, com capacidade de 26 a 25
toneladas-hora.

lii — Cauçdo

7. A participação na cdncorrêncla
depende de depósito de caução, na

1Tesouraria do D.N.E.R., no valor de
Cr$ 840.000,00 (oitocentos e quaren-
ta mil cruzeiros) em moeda corrente
no país ou em títulos da divida pú-
blica federal, representados pelo res-
pectivo valor nominal.

1.9 O recolhimento ga caução sara
efetuado pelo concorrente apos defe-
rimento, peio Presidente da C.C.S O..
do requerimento de que trata a le-
ira g, do item 5, do Capitulo I do
aditai.

1 29 A comprovação do recolhimen-
to da caução- deverá ser entregue à
Comissão até a hora mareada para
aaertura das propostas.

1 39 Fica sujeita às sanções legais,
independentemente da declaração de
tnideneidade, a firma que, tendo re-
creria°, não tenha satisteitc o depó-
silo da caução no prazo que tte
deferido,
• 3 4* Conhecidos os' resultados da
concorrência e a ordem de dessa/Ice-
ção dos licitantes, de aceado com •
critério julgador deste Edital, as cau-
ções serão devoividas media nte reque-
rimento dos' Interessados, exceção fei-
ta aos três primeiros colocados, os
quais aõ podereo obter devolução de
suas respectivas cauções, depois de ho-
mologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do D. N. E. R.

59 A caução correspondente à fir-
ma declarada vencedora ficará em po.

der do D. N. E. R., para garantia
da assinatura e fins do contrato,

a. o vencedor da concorrencia re-
forçara a caução depositada, na con-
formidade do artigo '1 com outra de
valor necessário a completar. cola
aquela, um por cento do valor atri-
buiria a adjudicaçao, para eleito da
assinatura do Contrato de eanpi cita-
da. em moeda corrente ao pais ou 'eia
Ulmos da divida publica fedei ai re-
presentados peio respectivo vestir no-
minal, Nao se admitirá, na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
ao centrar° venha a ser inferior ao
custo prescrito no Edital, redução

asôbre o valor da caução inicial,
, 1 19 A cauçno Inicial sera retorça-
da, durante o cumprimento do Con-
trato. Mediante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cana Avaiiaçar utt saacto
devedor da Medição, de importancia
necessaria a completar. com os relor-
04 --anteriormente proceumos 5'4
(cinco por cento, do valor cios seria-
ços ate então executados.

1 29 A cauçao iniciai e os respecti-
vos retorças serão ievantados depois
de concluidos os serviços e menina
a obra pelo D. N _E, R Em caa e •
de rescirae do contrato e interrupçar•
dos sen.11.)s, não serao nevo'-ams a
caução Inicial e os seus reforços a
menos que a rescisão e a oarsuisação
dos serviços decorra de s..i)rou com o
D.N.E.R: ou de falência da firma.

I IV — Descrição dos Serviços — Forma
de. Execução e Andamento

9. Os serviços a executar situam-se
na Rodovia BR-57, trecho Vassouras

rrês Rios, sub-trecho compreendi-
do entre ponte sôbre'o Ribeirão Bo-
nito e Cantagalo da locação do pro-
jeto do D.N.E.R., e compreendem:

a.aerrapienagem mectinica para
complementação dos serviços de pro-
teçao do pavimento, compreendendo:
alargamerao de plataforma com com-
pactação em camadas sucessivas, de .
acôrdo com o projeto tipo, inclusive
remoção de barreiras, com um volu-
me estimado em 30.000 m3; canaletis
de saia de atarro, onde necessário
e de acôrdo com o projeto tipo; e .
qualquer outro -serviço constante de
tabela de terraplenagem do DNER,
que o critério de fiscalização se faça
necessário.

a. pavimentação cornpreenderao agli
demolição e remoção do pavimento
antigo onde necessário, compactuaçáo
do sub-leito confecção de base de solo
estabilizado • ou macadame hidráulico,
imprimação, execução de macadame
betuminoso à. quente, capeamento as-
fá/tico de concreto asfáltico usinado
à quente e qualquer outro serviço •
constante da tabela de pavimentação
do DNER que à critério da fiscaliza-
ção se faça necessario.

1 19 . Os materiais betuminosos se-
rão fornecidos pelo DNER, no canteiro
de serviços.	 •

ã 29. O volume, a distância de
transporte e os teores acima consig-
nados figuram apenas como orienta-
ção para o objeto da presente con-
corrência, não cabendo ao Contratant4
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a apresentação de qualquer recurso
funcaanemado na variaçao dos cita-
dos vc!umes e teores que visem obter
i?ri nJstamento da base de preço pra-

. pa-snaa
*	 10. Os serviços serão executados

• aca,clo cum sta normas tecnicas
a 'as: Para r-ca ções vigentes , no DNER,
as condições 'deste Edital e • a piar
po s•a apresentada,

11. A proponente apresentará pro-
Jaa a -a aetalha s' 4e produção mensal
média dos trabalhos, de modo a aase-
garar o andamento proporcianai ao
p-azo previsto para a conclusão -

ia A proponente se obrigará ,a
P- ^I • na obra o eadinamerito rala-
c' ana do no Parágrafo único do arti-
ga 8, Capitulo II. à medida que, fôr
sendo lulaado necessário pelo -DNER
e mais o rue necessário seja para
perfeita execução da obra

V a- Prazos

13 O prazo para assinatura
e n'ra s o será de 10 ideai dias con-
secutivos, após a convocação para
aa'se fim -expedida pela Procurado-
ria Judicial.

14. O -prazo" para início dos traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da
2 a ordem de aerviça, • a qual deverá
asar expedida dentro dos 20 (vinte)
cPas seguintes à assinatura do .Con-
traro.

15. O prazo para conclusão total.
dos trabalhos integrados à primeira

s. etapa executivo-financeira fica fixado
em 150 dias consecutivos, contados da
data correspondente. ao último dia do
prazo para êsse fim estabelecido .no
art. 14. O prazo para conclusão to-
tal dos trabalhas integrados à segun-
da etapa executivo financeira fica fi-
xado em 200 dias consecutivos con-
tados da data da expedição da pri-
meira ordem de serviço, para essa
etarla.

§ único. Ocorrendo, durante a exe-
cução da primeira etapa executivo-fi-
nanceira o empenho complementar da
despesa destinada' a atender; total ou
parcialmente. aos encargos financei-
ros da 2" etapa executivo-financeira,
o prazo será considerado em' conti-

-anuidade ao da la etapa, disoariaando-
se a expedição, para efeito de conta-
gem do.prazo, da primeira ordem de
serviço, para cometimento dos traba-
lhos integrados' à segunda etapa.'

16. A prorrogação dos prazos fica-
rá a exclusivo critério do Diretor-
Geral do DNE"R e sõmente, será pos-
sível nos. seguintes casos: 	 4 '

a) falta de elementos técnicos 'pa-
re execução das trabalhos quando o
fornecimento dêles coube.' ao DNER;

b) perlado excepcional de chuvas;
' c) atrasei na desapropriação das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;	 .
• d) ordem escrita do DNER para
paralisar ou restringir a execução
dos trabalhos no interesse da admi-'
nistração:

e N excesso em relação ás quantida-
des de serviço pirevistas no artigo '9,
Canitulo IV, do -presente Edital.

VI - Pagamentos.

17. Os pagamentos corresponderão:
• a) a Medições Provisórias tcumuta-
tivas) ou Medição Fanal dos serviços'

aaarocedidas de acôrdo com as Instru-
"nes para oa: Serviços de Mediçõas de
Obras Rodoviárias a cargo do DNER;

h)À Avaliações periódicas doa ser-
viços executados não sendo permiti-
do nuas de duas Avaliações antes de
• aroaedida uma Medição.

VII - Valor e Dotação
a

,..48. O valor aproalraado atatbuldo
kos serviços objeto do presente Edi-
tal é de Cr$ 84.000.000,00 (oitenta e
Quatro milhões de cruzeiros) Parce-
lado em duas etapas executivo-finan-

iras . a • rimeira no valor de 	

ke-a----....-

s

	

14.	 00900 (dezesseis milhões
arnnaireed oarranalp_aa expen.--,..--

sa.s das .verbas 2.1.04.3.1.11.54 1.
011/6' 2.07.11.01 DNER-PRN-61 e a
seguada de Cr$ 63.000.000,G0 (sessen-
ta e oito milhões de cruzeiros, cuja
execução fica condicionada à dispo-
nibilidade de recursas financeiros
próprios deatinadcs ao prosseguimen-
to dos trabalhos de recuperação do
pavimento da rodovia de que trata o
prek...sa Entrai	 •

§ 1 9 . Será dispensada a realização
da medição final dos serVicos inte-
grados à primeira etapa - executivo-
financeira, desde que se verifique 'a
ocorrência a que -se reParta o pará-
grafo único do arti3o 15' deste Edital.

a. 29 Demonstrada, tempestivamen-
te, a insuficiancia do valor aproai/na-
do atribuído aós serviços objeto do
presente Edital, para a conclusão do
sub-trecho 'estabelecido no artigo 9,
capitulo IV, ficará assegurado ao con-
corrente vencedor, se lhe convier e _à
critério do DNER, mediante adita-
mento ao contrato de -emn reitada ori-
ginal, o prosseguimento dos serviços
até a . conclusão do sub-trecho referi-
do condicionado à disponibilidade de
recursos financeiros próprios.' No Adi-
tamento serão mantidas as condições
do Contrato de Empreitada original.

VIII - Contrato •
'

19. A adjudicação dos serviços será
efetuaaa- mediante Contrato de aan-
preitada assinado no D.fi E Ra; ao-
servanda as condições estipuladas nes-
te Edital e as que constam da rea-
pectiva minuta à disposicão- dos in-
teressados na Procuradoria•Judicicial
do D.N.E.R.

Parágrafo único. O •sélo Orodorció
nal devido no Contrato, será pago
pelo Contratante de acõrclo aias o
1 39, • do art. 29, combinado com o
art. 40 e seus parágrafos, do Decreto
n9 32.392, de 9-3-53.	 ,

- IX - Multas

20. O contrato estabelecerá muitas,
aplicáveis g critério do biretor-iireral
do D. N. E. R nos seguintes sia4o$

I - Por dia que exceaer ao prazo
de conclusão dos_ serviços 	
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

- Quando os serviços não tive-
rem a andamento previsto sendo, fei-
ta trimestralmente a verificação ;soai
exceção de 1 9 trimestre; quando mio
forem, executados perfeitamente oe
acôrdo com o projeto, as normas téc-
nicas e especificações argentes no D.
N.E. --R.; quando os trabalhos de fis-
calização dos serviços forem ciifica_ta
dos, quando a administração fôr ine-
xatamente informada pela Contra-
tante; quando o Contrato fôr trans-
ferido a terceiros, no todo ou era par-
te, sem prévia autorização do Diretor
Geral do DNER - variáveis- de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) a
Cr$. 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
ros),-_ conaorme a gravidade: da falta."

- Rescisão

21. O Contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão mdeae na ex. temera e
da interpelaçae judicial, sem Tie o
Contratante tenha direito a instaram-
çâo de qualquer espécie, auaneto o
Contratante:

a)_, não' cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta, ama--
Iro do prazo determinado;	 - •

C) incorrer em multas por mais de
duas das coodições.fixadas • para apli-
caçke;

d) falir cu falecer Testa última,
lidam à firma individual);
to tramitarias o Oonbrato a terceiras

no todo ou em parte, sun prévia au-
torização do Diretor-Geral do Doar-
tamento Nacional de Estradais - de
Rodagem.

22. Estabelecerá, também,- o'Con-
trate, a modalidade de rescisão por
intaiao acabrdo, abencliria a conveniên-
cia dos serviços • diapottsisilliliggs de

recursos financeiros para a 2' etapa
executiva.

Parágrafo primeiro, A rescisão por
mútuo aciarclo Iara ao Contratante
direito a receber do D.N.E.R.:

a) o valor dos serviços executadas,
calculados em Medição Rescisória;

b) • valor das instalações efetuadas
paia cumprimento do Contrato, Ua-
i:cintadas as parcelas correspondentes

utilização dessas instalações, pro-
porcionalmente 'aos serviços executa-
dos,

29 . Não ' havendo disponibilidades'
próprias para atender aos encargos
as segurada etapa executiva, o contrato
considerar-se-á rescindido ficando,
destarte, adstrito a sua primeira eta-
pa executivo-financeira.

XI - Processo e Julgamento -.
da Concorreizcza

23. A Comissão de Concorrência de
serviças e Ouras competira:

i ar , verifioar se as propostas atea-
i dem às condições- estabelecidas neste

Editai;
oi examinar a documentação que as

acompanha, nos lamas clêste Edital;
- c) rejeitar as propostas que nao sa-
tisfizerem as exigencias deste Editas,
no todo ou em parte, e as que se fize-
rem acompanhar de documentaçáo
deficiente ou incompleta;

a) rubricar as prupostas aceitas e
oferece-ias a-ruarica dos representan-
tes clES concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada de
conco:_encia, lê-la, assina-1a e calhar
as assinaturas dos representantes dos,
concorrentes presentes ao ato;

1) -organizar o mapa' gerai da con-
corre/saia e emitir parecerr'indicapeio

Ia proposta mais vantajosa.
24. Para julgamento da concorrên-

I ciaaatendidas as condições dèste Edi-
1 tal, considerar-se-á o menor índice
obtido pela soma algébrica 	
064-0,452, onde kl e És2 são respec-
tivamente, os acrascimos ou reduções
para os itens -31a (bl e 62) 	 e ,3-c
tcl-c2-c3) do Capitulo I.

25. No caso de empate considerar-
-se-á vencedor o concorrente que
apresentar equipamento que em seu
conjunto 'ofereça melhor rendimento.

1 19 No caso de novo empate,
proceder-se-fi.a nova concorrência en-
tre os concorrentes empatados, a fim de
verificar guai o--que faz melhor pro-
posta, a partir da nova bsi.se de pre-
ços estabelecicia quando da primeira
concorrência. ,

r No caso -de' aercairo empate
decidira o sorteio em tora e local pre-
viamente intactos.

-	 XII - Disposições Gerais -

23. Ao Conselho 'Executivo do
D.N.E R se reserva o direito cie anu-
lar a concorrência "por ' conveniência
administrativa, sem que aos concor-
rentes caiba 'Indenização de qualquer
espécie.-

Parágrafo único..1.im caso de anu-
lação, os concorrentes .terão direito
L levantar	 cauçao e receber .
documentação que acompanhar a res-
pectiva- proposta, mediante previa re-
querimento.' 	 .

27. os projetos tipo citados no capi-
tulo IV dêste Edital poderão ser • exa-
minados ou adquiridos pelos interes-
sados na Divisão de Conservação e
Pavimentação.

28 OS . Interessados ficam cientes
de que ao D. N. E. R. se reserva o
direito de apresentar Variantes do
atual projeto que possam acarretar
redução ou acréscimo nos volumes dos
serviços, sem que caiba aos concorren-
tes direito a qualquer reclamação Ou
indhização.

29. As Tabelas de Preços do. De-
partamento Nacional, de Estradas de
Rodagem, aprovadas pelo Cotaelho
Executava em 7.8:81 e 7.3.80, atual-
mente em -vigor poderão ser exami-
nadas ouadqui4das pelos interessados

• 1. Poderá apreseatar proposta hada
e qualquez firma, individual ou social,
que satisfaça as condições estabelecia
das neste Edital.

Parágrafo único.' Não serão toma-
das cru consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.
"2. A proposta e a - documentação
exigiaas serão entregues ao .Presiclen-
te da concorrência acima referido, ia
hora e no local fixados para a con-
correncia, em envelopes separados, ta-
chados e lacrados; contendo em sua
parte externa e fronteira, além da Ra-
zão Social, os dizeres: "Departamen-
to Nacional de Estradas de Rodagem
- Concorrência Pública - Edital
n° 62-61", 'o primeiro com o sub-
titulo "Proposta e o segundo com O
subtítulo "Documentação".

3 Conterá a proposta:
•a) Nome da propursente, residência

ou sede,- suas caracteristicas e iden-
tificação (individual ou sociat);

b) Acréscimo ou redução, em per-
centagem única e global. sôbre o con-
junto de preços abaixo relaciona-
dos:

b.1 Preços constantes da Tabe-
la de Preços . do DNER para servicos
de' pavimentação, aprcvada pelo Con-
selho Executiva em 7 de _rauço de
1960.

b.2 - Remoção do pavimento mela-
tente, quando necessário incluindo-se
compressão do fundo da caixa aberta.
Cria 260.0nsin 3.	 •

c) aceitação do conjunto de preços
abaixo relacionados:

c.1 - Preços-constantes • da' Ta-
bela de preços do JNERa para servi-
ços -de terraplanagem, anravada pelo
erna,,ao Executivo em 7 de junho
de 1961;	 _

c.2	 valeta lateral, em alvenaria
e argamassa-de cimento e areia 1:5,'
de acôrdo com o projeto tipo, rodeia
os- materiais fornecidos pelo amimeis."
teiro. Cr$ 300,00/m1:

c.3 - Canaletas de saia de aterros.;
em concreto simples, 1:a:1 de acairelai
cora o projeto tipo, todo; as mate-

•
- ;

ria Divisão de Conservação • Pavia
mentação.	 .

30. .0 empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
cão da . obra durante 6 (seis) meses
após o seu recebimento.

31. Os interessados que tiverem chi-
Vidas de cará-ter legal Ou técnico na
interpretação dos têrmos dêsta,Edital
serão atendidos durante o expediente
da repartição na Procuradoria Judi-
cial, do D.N.E.R. o u na ' Div-são
de Conservação e Pavimentação para,
os esclarecimentos necessários.

32, Para as firmas regularmente re-
gistradas no D.- N. E. R. a apresen-
tação aos documentos con.stantes do •
artigo 5, Capitulo I, alíneas b, c, .d,
fica substituida pelo cartão te reis-
tro. - Rio de Janeiro, 29 de junho
de 1951. - Eng. Lauro Duns Goa-
çalves - Presidente da C.C.S.O. 	 •

EDITAL DE
' CONCORairNCIA PÚBLICA

N9,62-61 -	 •
• 4.

Rodovia: BR-55. 	 •
Trecho: -Ponte Obre o Rio Verde -

- .Jivisa Estados - Minas Gerais--
Sao Paulo (Exttema).
- Subtrecho: Residencia de Pouso.

Magra:	 .
O Diretor Geral do Departamento' a

Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Ediaal denominado D.N.E.R.,
torna publico para conhecimento dos
Interessado,.- ame fará realizas lia 9,00
horas do dia 10 do mês de ageato da
1961, na sede do D.N.E.R ,'na Ave-
nida Presidente Vargas n.° 522 - 21.°
andar, no Estado da Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro Lauro
Diniz Gonçaães, Concorrência Públi-
ca para execução de trabalhas rodo-
viários adiante descritos mediante 11$
condições seguintes:

Propostas	 •

•

1•
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to dos tralalhos de recuperaçãc
pavimento da rodovia de que trata
peesente

Parágrafo único — Demonstrada,
tempestivament.e, a insunciencia
valor aproximado atribuido aos 'scr.
viços objete ao pra. ente aditai, pare.
a conclusar. do (,l'eCnG estabelecido ia
art. 99, capauro IV, deve asseemaa.,
ao concorrente vencedie se lhe cc..'

vier e á critério do Deleat. mediana
aditamento ao Contrate de Emprei-
tada originai, o prosseruirnen ro ter
serviços, até a conclusão do tuteie
relendo, condicionado á despi nibai
dade de -recursos financeiros máprio:
No aditamento sereo mentidas a •
condiçees do Contristo de Emnreitade
original.

VIII — Contrato

fiais fornecidos pelos empreiteiros,
Cr$ 150,00iml.

d) Declaração expressa de aceita-
ção das condições deste edital. 	 •

e) Ajuízo cio Presidente da Concor-
rência, podem ser exigido o reconne-
cimento da/firma do signatário ou
respunsáveis pela propoSta. por time-
lido do Estado cia- Guanabara.

4. A proposta sera apresentada em
papei tipo almaço ou carta dactilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
tas, rasuras ou entrelinnas

ê, Devera ser apresentaaa a seguin-
te documentaçao:

a) carteira cie identidade do respon-
sável pela firma e signatario eia pro-
posta;
6) carteira profissional devida:nen-

te registrada no C. • R. E. A.. do ala-
genheiro responsável pela firma Ra
execução da obra, bem como certideo
de registro da firma e prova de quita--
pão de ambos com o C.it.E.A.;

c) provas de quitação' com as
Fazendas Federal, Estadual e Muni-
cipal (certidões);	 .

d) provas de cumprimento da legis-
lação civil, comercial e trabalhista vi-
gente (contrato social, lei dos tola
terços, certidões negativas e protes-
tos, impOsto sindical relativamente aos
empregadores, empregados e re.spon-

, sáveis teen'cos.
c) certificado de capacidade téc-

nica;
f) relação de equipamento mecâni-

co de propriedade da proponente que
será aplicado na execução dos servi-
ços;

g) requerimento solicitando autori-
taçã,o para depósito da caução;

71) programa de trabalho. discrimi-
nando a iroduçao mécia mensal; re-
ferida ao volume de caem/lento as-
fellico.

i) provas de que os responsá-
veis legais e temei:os pela firma, vo-
tararn nas (Vitimas eleições (art l ee e£1.-
parágrafo 1°, alínea c, da lei n° 2.55e
de 25-7-55);	 •	 •

1 1.• A documentação inoderk ser
apresentaria em fotocópia devidamente
autenticada.
•1 29 Cada documento estará sela-

dr na forma da tel.
39 A Juizo da Comissão, poderá

se: eermitida -a regularizeçfto de Is-
ileie referentes à dacementaçeo" ate a
hora do inicie da abertura das pro-
postas.
• II — Provas de Capacidade

6. A participacão na concorrência
depende de que a firma possua equi-
pernento mecânico disnorevel de sua
propriedade, capaz de produzir o vo-
lume do serviço no prazo estipulado.

Parágrafo único — A prova de
equipamento mectiniet será fei-
ta mediante relação circunstan-
ciada,	 contende	 indicação	 de
marca, espécie, • potência. cana-
cidade, tipo, características, estado
de conservação relativamente a cada
unidade, e, indicação do loca/ em que
se encontra, para efeito de inspeçáo
pele D.N.E.R. O cen iunto arrreePll-
tildo, a juizo do DNER, deverá pro-
duzir dentro do prazo estabelecido o
volume total do servi ço e nao arderá

• ser inferior ao abaixo relee l enerlet •
1 — _Motoniveladora pesada com

escarificsdores;
1 — Rôlo pé de carneiro com dois

tambore(? : •
•1 — Trator de pneu de 60 TIP.
1 — Trator de esteira igual ou

equivalente ao 0-7;
4 — Caminhões basculantes de ..

3m3;
• 1 — R(Slo compressor Tandem de

6/8 toneladas,
1 — Caldeira de asfalto com pré

rumecSmento, munida "de -ermeimetro,
tacômetro, bomba de circulação, bar-
ra de distribuição.

1 — Uzina para Misturas betumi-
nosas à quente, com capacidade de 20
e 25 toneladas/hora.

1 — Máquina acabedorn nata dis-
trdmice e et messe esatielee.e.

1 — Rolo cometactador vibratório.

Iii — Caução •

7. A participação na concorrêncial
depende de deposito de çauçao,
na Tesouraria do 0 N . E R. no valor
de Cr$ 178.000,00 (cento e setenta e
oito mil cruzeiros) em moeda cor-
rente do pais eu em títulos da divida
pública federal, representados pelo
respectivo valor nominal.

1.0 recosi-emento da caução
será efetuado pelo concmeente . após
deferimento pelo Presidente da C.C.
S.O., do requerimento de que trata
a letra g, do item 5, do Capitulo I do
Edital.

1 29 — A comprovação do recolhi-
mento da cauçáo deverá ser entregue
á Comissão ate á hora mercada para
a pertura das PrePeatae.

3 9 — Pice sujeita às sanções le-
geie, independentereeree da declara-
ção de inidoneidade a - firma que,
tendo requerido, não tenha satisfeito
o deposito da clamem no paro que
.he foi. deferido.

49 Conhecidos os resultados ria
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos licitantes, de aceirdo com
o critério julgador dêste Editai, as
cauçfits serão develvidas needien(•e re-
querimento dos- interessados, exceção
ma aos ires prenetros colocadas. Ia,
quais só poderão ebter devolução de
ias roStIPP'1Vr r . :1 , 1”h^R -C erIn tS de ho-

mologada a concorrência pelo Conse-
lho Executivo do D.N.E.R.

§ 5° A caução corresnondente à
firma declarada vencedora ficará em
poder do D.N.E.R., para garantia da.
assinatura e fins do contrato.

8. .0 vencedor da eouccrrência re-
forçará a caliça° aeporetada, na con-
formidade do art. '7, com outra de
valor necessario a completar, ema
aquela, uru pot cento do valor atri-
beado à adjudicação, para ' efeito da
assinatura do Contrato de Empreita-
da, em moeda corrente dc - país ou
em títulos ua divida petilica federal,
representados pelo respectivo valor
nominal. Não se admitiva, na hipó-
tese em que o atribute financeiro de-
ferido ao contrato venha e ser inte-
rior ao custo prescrito no Edital, re-
dução sôbre o valor da caiação ini-
cial.

§ 19 A caução iniciai, será refor-
çada, durante o cumprimento do
Contrato, mediante o recolhimento,
no ato do pagamento da conta ccr-
respondente a cada Avaliação ou sal-
do devedor da Medição, de importân-
cia necessária a completar, com os
reforcos anteriormente procedidos, a%
(cinco por cento) •do valer dos servi-
ços até então executalos.

§ 29 A ceução inicial e os respec-
tivos reforços serão ievantados depois
de concluidos os serviços e recebida a
obra pelo D.N.E.R. Em caso de res-
cisf o do contrato e interrupção dá
serviços, não serão deVol eidos a cau-
ção inicial e os seis •.eforços, a me-
nos que a rescisão e a paralisaçáo dos
serviços decorra de amarelo com O
D N.E.R. ou de fardivia da firma.

IV — Descrição dos Serviços
Forma de execução e

andamento

9. Os serviços a executar situam-
se na Rodovia BR-55, trecho Ponte
&More o Rio Verde — Divisa Estados
Minas Gerais-São Paulo da locação
do projeto do D.N.E.R., e compre-
endem: •

a) terraplenagem mecânica para
a complementação dos serviços de
proteção do pavimento compreenden-
do alargamento da plataforma, onde
necessário, mediante espalhamento e
compactação era camadas sucessivas,
valetas laterais, canaletes de saia de
aterro onde necessário; drenagem,
tudo de acôrdo com. o projeto tipo; e
qualquer outro serviço, constante na
.Tabela de Terraplenagem do DNER
que a critério da fiscalização se faça
necessário.

b) pavimentação, compreendeado
a demolição e remoção do pavimento
antigo onde necessário. drenagem

subterrânea, capeamento asfáltico por
tratamento superficiaipsimples ou riu-
pld ou capeamento asfãltico et con-
creto asfáltico uzinado à quente e
qualquer outro serviço constante da
Tabela de pavimentação, que a cri-
Crio da fiscalização se faça necessá-
rio.

§ 1° Os materiais li s i ere iroeos se-
rão fornecidos pelo DNER, no can-
'teiro de serviço.

§ 29 0 volume, a distância de
transporte e os teores acima consig-
nados figuram apenas como orienta-
ção para o objeto da piesente emicor-
rência, não cabendo ao Contratante
a apresentacão de qualemer meias°
fundamentado na variação le cita-
dos volumes e teores, que visem obter
realustamento da base de pre.sos pro-
postos.

10'. Os serviços serão executados
de acdrdo com as normas ,téenleas e
especificações vigentes no D N 1i R.
as condições deste Edital e a memosta
apresentada. .

11. A proponente apresentará ore-
grama detalhado de produção meneai
media dos trabalhos, de modo e desc•
gurar o andamento proporcionai ac
prazo previsto para a conclusão.

12. A proponente se obrigará a
eplicar na obra o equipamento Leia-
canado no parágrafo únicc, do erten.
69. Capitulo II, à medida mie lôr
sendo julgado necessária peio !neer/
e mais o que necessitei(' seja para.
perfeita execução da obra.

V — Prazos
•' 13. O prazo para assinatura do;

Contrato sera de 10 (ciez) dia e con-
secutivos, após a cote-e u:imã° para
esse fim expedida peia' Procuradoria
Judicial.	 •

14. O prazo para inicio dos tra-
balhos fica f' • cl Idias
contados da data da expedição da 19
ordem de serviço, a uai devere ser
expedida de.ntro dos 20 bente) dias
seguintes -à assinatura do Contrato.

15. O prazo para a eoriclusáo
dos traballme fica fixado em 120 dias
(cento e vinte) consecutivos corralos
do inicio dos mem is.

16. A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Diretor-
Geral do D.N,E.R. e, sómente, será
possível nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos quando o fer-
necimento deles couber RO	 :

b) período excepcional de ehlivas;
c) atraso na desapropriação dite

propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

d) ordem escrita do D.N
para paralirar ou restringir a ex.:-
cuçao dos trabalhos no interesse Ga
administração;

e) excesso em relação ás que atf•
dades de serviço previstas no art. 9:1,
Capitulo IV, do presente Edital.

VI — Pagamentos.	 ,
17. Os pagamentos corresponde-

rão: -
a) à Medições Proeiséelas (cumu-

lativas) ou Medição Final dos servr-
ços, procedidas de acôrdo com as 'Ins-
truções para os Serviço,- dr Mediçeas
de Obras Rodoviárias a cargo do
D.N.E.R.;

b) à Avaliações periódicas dos ser-
viços executados não sendo permitido
mais de duas Avaliações antes de ter
procedida uma Medição.

Vil— Valor e D .taçtio

18. O valor aproximado, Crestado
aos serviços objeto do presente Edite
é de Cr$ 17.800.000,00 (dezessete mi-
lhões e oitocentos' mil cruzeiros), cor-
rendo às expensas da dotação da ver-
ba: 2.1.01.3.1.1.1.52.2 ou/ei, cuja
execução fica condicionada à dispo-
nibilidade de recursos financeiros
próprios destinados ao prosseguimen-

.

X — Rescisão

21. O Contrato estabelecerá a reo
-pectiva rescisão, indeeendentemen.!

de interpelação judicir 1, sem que c
Contratarte tenha direi to a indeal-
zação de qualquer espécie, uande c
Contratante:

a) nãe cumprir quaisquer da:
obrigações estipuladas; '

b) não recolher multa imeOsta
dentro do prazo determinado;

c) incorrer-em multas por meie ef
duas das condições fixadas para ara:-
cação;

d) falir ou falecer (esta última,
aplicável à firma indiviaual);

e) transferir o Contrato a terrei-
ros, no todo ou em parte, sem tir(
autorização do Diretor-Geral elo
D.N.E.R.

22. Estabelecerá, também, o Con-
trato, a modalidade de rescmão Por
mútuo acôrdo, atendida a COI)VelOn-
eia dos serviços e disponibilidade de
recursos financeiros.

Parágrafo único. A rescieão por
mútuo (Laercio dará ao Contratante
direito a receber do D.N

a) o valor eles serviços executados,
calculados em Medição Rescisória:

b) o valor das instalações efetua-7
das para cumprimento do Com eito,
descontadas as parcelas correspon-

19. A- adjudicação_ dos servieoe
será afeteaaa. mediante Contrato de
Empreitada assinado no D.N.E.la
observendo as condições estipulai ir
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta, e. disposição doe ira
teressados na Procuraaoria,
do D.N.E.R.

Pará.graro único. O sêlo propor-
cionai 'devido no Contrato, sere psge
pelo Contratante de ec.ôicio com t e
3 9, do art 29, comoinaelo com o ar-
tigo 40 e seus parágrafos, do Detrai,
n9 32.392 de 9 3-53.

IX — Multas

20. O contrato estebelecerá mul-
tas, aplicáveis a criterio .do Ditator-
Geral do D.N.E.R., nos seguinte:.
casos:

I — Por dia que exceder no prazo
de conclusa() dos serviços Cr$ 	
5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

II — Quando os serviços não tive-
rem o ardamento previsto sendo ;Me
trimestralmente a verificação com ex-
ceção do 19 trimestra:-naando não lu•
rem executados perfeitamente de
acordo coei ) projeto, as numas eec
nicas e especificações vigentes n(
D.N.E.R.; quando os trabalhos de
fiscalização dos serviços forem e fl-
cultados: quando a administrava. fer
inexatamente informade pelo Coniter-
tante : 4uando n Contrato f ôr transfe -
rico a terceiros, no todo ou err parte,
sem prévia autorieação . do Ditara r-
Geral do D.N.E.R. — variáveis de
Crs 10.000,00 (dez rei] cruzeiros) ri
Cr$ 50 000.G0 (cinqüenta mil cruz ei-
ros). conforme a graeidade da falta.
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creras de tenor° a março	 Div.

56C,00

VENtiA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, T

Agência h Ministério da Fazenda

Atende:se a pedidos pelo Serviço de Reembbiso Pos.tal

FRUO DO NÚMERO DE HOJE: CRS 2.00

• -"INF

alentes à utilização dessas Ui-delações;
proporcionalmente aos servieca exe-
cutados.

' XI — Processo e Julgamento da
Concorrência

23. A Comissão de Concorancia
de Serviços e Obras competira:
' a) verificar se as propostas aten-
l'em as condições estabelecidas neste

b) examinar a documentaçlc alue
e; acompanha, nos seruso.s déste Edi-
tal;

c) rejeitar as oropostas que não
rattsfizerem as -exigências cléere EM-
1 l, no todo ou sai parte, e as que se
r-zerem acomparehar de documenta-
! lo deficiente au incompleta; -

"d) rubricar as proposras- ecei te.s e
p ferecê - las à ruorica; dos represLan-

s dos concorrentes presentes ao ato;

e) • - lavrar ata circunstanciada da
mcorrência, lê-ia, assiná-la e colher

r .; assinaturas -dos reptuentate-es dos
-.ncorrentes presen as ao ato; .
1) organizar o mapa geral da leen-

t •rência e emitir parecer, -indicando
a *proposta mais vantajosa.

14. Para julgamento da " concor-
ré	 atendidas. as condiçaes deste

ltal, considerar-se-á o ;menor preço
o: .irecido mem', os trabalhos censtan-
tes da allnea b, item -3, do Capitulo I.

5. No 'caso de empate canside-
ra:-se-á vencedor o . eonceerente que
.•ap.'esentar equipamento que em. seu
co ajunte ofereça tndenr rendimento.

— No caso de novo empate
prs ceder-se-á nova concorrência en-
tre. os concorrentes empados, a fim
Re verificar qual 1. que faz melhar
prcoosta, a partir da nova base de
prreos estabaleeida :quando dá pri-
meira concorrência. -

r — No pasO de terceiro ernrete
deeldira o sorteio em hora 're local
arèvianente fixados. .

II
•

— Disposições Gerais

28 — Ao Conselho Exeeutivo do
D. N. E. R'. se reserva o direito de
anular a concorrência,- por conveniêne,
da ad ninistrativa, sem que aos core!
correntes caiba -indenização de qual-
quer c-pécie.
. Paraerafo (miro — Es caso de anu-

▪ - laçai>, os COneorrentes terão direito
aalevaatar a caução e receber a do-
eumen' adio que acompanhar a reS-
7„iectiva prapasta,.mediante previo re-
qUeriM:.nto.

27 — Os projetes citados no capi-
tulo Vi deste Edital aoderão ser exa-
mlnadcs.- ou adquiridos pelos interea-
sacos na Daisão de Conservação e
laavirne :nação.

28 -- Os interessadas cientes de
que ao D. N. E. R. se reserva o
-direito de apresentar variantes do
atual projeto que passam acarretar
rectuçfa, ou acréscimo nos eolumes des
serviçca sem que caiba ui:g conaerren-
tes 41: [to a qualquer reclamação ou
ladenkiçao.

29 — As. Tabelas . do D. N: E.
ap:ova:las pelo conselho Executivo em
7 de junho de. 1951 a 7 de março de
190 ai ialmente em vigora-poderão ser
examin idas ou adeuirides nel-a in-
tere.ssaries na Divisão de: Conserva-
çE.r) e Pavimentação.

— O empreiteira será responsá-
vel por qualmeer reparação ou conser-
vação c/a obra durante 6 (seis) me-
se; após o seu recebimento.

31 — les interessadcs que tiverem
devidas de caráter legal ou técnica
na interpretaeão dos térmos Cste
Edital serão, otaudidcs durante -o- ex-
pediente da reaarreão na P:-'ura-
dona JudicialJudicial do D. N. E. R. 011
na Divisão de conservação e Pave.

mentação para os esclarecimentos ne-
cessários.

32 — Partleas firmas regularrpente
reggtradas nu DNER a apresentação
dos documenfos Constantes do artigo
5, Capituio I, alíneas b, c, d,' i, fica su-
lastituida pelo cartão de registro.

Rio ele Janeiro, 10 de julho de 1961.
— Engenheiro Laura Diuz Gonçalves
— Presidente da C. C. S. O.

MINISTÉRIO DA LNDÚS-
TRIÃ E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO

DO CAFE

CONCORRÊNCIA PriBLICA DE

 Is

61-4 _

* No dia 9 de agõsto de 1981, ás 14,30
horas, na sala de concorrências da
Divisão do Material do Instituto Bra-
sileiro do Cafe, localizada no 39 pa-
vimento do prédio sito na rua Saaa-
clara Cabral, 208, na cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanaeara,
ae:a realizada, perante • a comissao
plexxiclina pelo Chefe da Seção de
Compraa-Suias titu to, Sr. Armando
Barroso de Carvalho, a cancorrêncla
pública no 61-4, de acóano com- o
que estabelece a Resolução no 25, -de
11 de dezembro de 1953, publicada no
Diário Oficial de 7 _ele abril e 22 de
junho de 1954.

2. As propostas deverão ser apre-
sentadas para o fornecimento de. 	
1.000.000 (um milhão), de sacos de
papeI celofane, ,40 grs. m2, impressos

em duas côres, com capacidade para
100 grs. de café, formato 17,5' de al-
tura x 0,08 de largura, sendo o fun-
do reforçado com cartolina no for-
mato de 0,04,5 x . 0,03,5, conforme
amostra que poderá ser examinada na
Divisão' do Material — Seção de Com-
pras.

3. A caução de inscrição, na Impor-
tância de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros) Poderá _ser prestada em moe-
da corrente ou em titulo da Divida
Pública Federal e será depositada,-
mediante guia extraída pela Seção de
Compras, -na Tesouraria do Instituto
Baasileiro do café. As guias serão ex-
traídas até às 15 horas :da véspera
cio dia da concorrência,	 -

4. As propostas deverão obedecer
rigorosamente aos térmos do edital,
não sendo aceitas aquelas que apre-
sentarem variantes ou preços para
materiais diferentes ou que fizerem
referência a propostas de outros con-
correntes.

5. As propostas que contiverem
emendas ou rasuras, para serem acel-

rtas, deverão ter as mesmas ressalva-
i das à tinta vermelha e assinadas;

6. Reserva-se o Instituto Baasileiro
do_Café o direito de adquirir sOmen:e
uma parcela da gutintidade propossa
ou aproveitar o mesmo preço para
tuma aquisição de maior quantidade,
não atingindo tal variação a mais de
50% num e . noutro caso, assim como
não aceitar nenhuma delas.

7. Para o julgamento da idoneida-
da- dos proponentes deverão ser apre-
sentados, em separado, em envelopes
fechados e rubricados, ()á documentos.
comprobatórios de sua personalidade
Jurídica, e idoneidade temem e fi-
nanceira, dentre os quais deverão
constar os seguintes;

Julho de 1961'

a) registro da firma e, se esta fôr .
estrangeira, prova de autorização para
funcionar no pais;

b) prova de estar quites com os Ima -
postos federais, estaduais e municie
pais, • inclusive o impôsto sóbre .
renda;

d) era se tratando de Sociedade
Anônima, -exemplar dos Estatatos e &-
última ata da eleição da Diretoria,
devidamente registrados; •

e) nos. casos em que o exercício da
atividade -comercial estiver sujeito à
legislação • especial,, proea de haver
satisfeito, os requisitos legais;

f) prova de quitação ou isenção
com o serviço militar, das responsáveis
pela firma; e, em sendo estrangeiro,
prova -de permanência no pais com
a apresentação da carteira ruodèlo 19;

g) prova de que os responsáveis
peta firma votaram nas Últimas
ções (Art. 38,	 19 — altnea - e — a•el,
n9 2.550, de 25-7-55).

8. Ficam dispensados da apresenta.
ção dos documentos exigidos na clau-
sula 7, os proponentes inscritos na
Registro de Fornecedores, feito no De-
partamento Federal de- Compras, de
acôrdo . cota o disposto no § 19
art.. 23, da Resolução n9 25, de 11 da
dezembro de 1953, do I.B. aa, publi-
cada no Diário Oficial de 7. de abril .
de 22 de junho de 1954, sendo ne ob-
servar que a dispensa abrangera oa •
documentos constantes do respectivo
certificado . de inscrição, que devertá
ser apresentado em original ou foto-
cópia devidamente autenticada.

e. A caução para garantia do con-
trato a ser assinada 'será de aez por
cento sôbee o valor total do mesmo,
sendo aceita garantia baia:arta, po-
dendo a administração dispensada, se
assim entender, em face ia notória
Idoneidade do contratante.

10. A adjudicação do fornecimenta
dependerá da verificação, não só de
menor preço mas, também, das condi-
ções que resultem em menor Mias para
o I.B.C. ; Todavia, poder-se-á dar pre- •
ferência a mateeial de maior-preço et
da proposta mais barata, desde que
fique plenamente justificado aleitam
satisfazer às necessidades dos servi.
Ços, tendo em vista as suas Cara9terÁS-
ttcas de qualidade especifica (art. 41 _
da Resolução no 25, citada).

11. A. entrega do material será feita
no almoxalfado dêste DMT,_ em par- -
celas minimas sucessivas de 250..004
unidades,. de 30 em 30 dias, a partir -
da data da assinatura do remective
contrato, não podendo em nenhuma
hipótese ultrapassar o unem:e-exer-
cício financeiro,
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"	 12. o contrato será lavrvio em avia
próprio do IBC, correnea tôdas
iaspesas que se tornarem escesearlai
a sua-execução; se as liuuver, pai)
conta do contratante, 'ião _espondeu-
do o Instituto Brasileiro aio Café por
qualquer indenização,. seb qualquts
pretexto anclusive a de rescisão da
contrato por - qualquer. motivo á cri-
tério -do I.B.C.

_ ' 13. 0 pagamento será feito em pro-
• esso normal de oastitie.o Brasueira
ao- Cafe, após a' ditrega do material
no Almoxarifado da Divisão do ma-
terial, não sendo aceitas uutras for-
mas de compromissos em reiaçao ao.
pagamento.	 •

14. As propostas deveeáo ser apre-
sentadas em duas vias e assinada!
'pelo responsável (se fôr procurador,
juntar a procuração respectiva , devi-
demente legalizada), ! delas -devendo
constar,. expressamente, que Os pro-
ponentes se submetem a tôdas as con-
dições e obrigações estipuladas pela
Resolução n9 25, de '11-12-53 desta
Autarquia, -a que se comprometem
fielmente a cumprir'. • 	 --

15. As propostas deverão ser accm-
panhadas de duas amostras do mate-
rial oferecido e a que se refere a pre-
sente 'concorrência. -- Armando Bar-
roso de Carvalho, Presidente da Co-.
missão de Concorrência.


